
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrári 	 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N° 014/2005. 	Em 07 março de 2005. 

Fica criada a Medalha de Honra ao 
Mérito da Guarda Municipal de Cabo 
Frio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica criada a "Medalha de Honra ao Mérito da Guarda 
Municipal de Cabo Frio". 

, 
Art. 2° A Medalha de Honra ao Mérito da Guarda Municipal de 

Cabo Frio será concedida anualmente por ocasião do aniversário da Guarda 
Municipal. 

Art. 3° A indicação da Medalha será feita por ciso designada 
pelo Exm° Sr. Prefeito Municipal, tendo presente, além de critérios que serão 
criados a ficha de assentamento funcional. 

Parágrafo Único. A Coinissão de que trata o Art. 3° terá como 
membros nomes oriundos dos seguintes órgãos: 

1 — Representante do Poder Executivo; 
Representante do Poder Legislativo; 
Representante da Guarda Municipal; 
Representante da Secretaria de Educação. 



Estado do do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
JUSTIFICATIVA: 

Com o processo que a sociedade brasileira está atravessando, 
quando verificamos a incidência de crimes, seqüestros e etc. as forças 
policiais passam a ter papel de suma importância e precisam cada vez mais 
alcançar o aperfeiçoamento. 

Os municípios passam a ter sua guarda, que organizada e 
aperfeiçoada, poderá prestar relevantes serviços a nossa comunidade. 

Além do aprimoramento, da organização, surge a necessidade de se 
incentivar os que se dedicam no cumprimento do dever., 

Assim, entendemos que uma das maneiras de se incentivar a 
corporação é por meio de se criar uma condecoração, anualMente, para o 
guarda que tenha se destacado. 

' 
Assim, estamos criando a medalha "Honra ao Mérito", solicitando o 

beneplácito dos ilustres Vereadores. 


